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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD 

 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA: 

ÁREA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS 

CAMPOS. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: HELCIAS COELHO LIMA FILHO 

 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Combustíveis (Gasolina Aditi-

vada e óleo diesel S10) e Gás de Cozinha GLP P-13KG para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Mojuí dos Campos-PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:   

A presente justificativa tem por objetivo embasar a necessidade de aquisição de com-

bustível (gasolina aditivada e óleo diesel S10) e gás de cozinha (GLP) para atender as de-

mandas operacionais da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos. 

O fornecimento de combustível é essencial para garantir o deslocamento de veículos 

oficiais utilizados nas atividades institucionais e administrativas da Casa Legislativa, incluindo: 

• Participação de servidores e vereadores em eventos oficiais, audiências, reuniões e ca-

pacitações fora da sede do município; 

• Realização de diligências externas; 

• Serviços administrativos diversos que demandam locomoção. 

Já o fornecimento de gás de cozinha (GLP) se faz necessário para o atendimento das 

demandas internas de infraestrutura da Câmara, como: 

• Preparação de café e lanches durante as sessões plenárias, audiências públicas, reuniões 

de comissões e outros eventos institucionais; 

• Suporte ao funcionamento da copa e demais atividades de apoio ao corpo legislativo e 

servidores. 

Além disso, o abastecimento regular de ambos os itens garante a continuidade dos servi-

ços públicos prestados pela Câmara, contribuindo para a boa gestão administrativa e o cumpri-

mento das funções legislativas, fiscalizadoras e representativas. 

Por tais motivos, a aquisição se faz imprescindível para o adequado funcionamento das 

atividades legislativas e administrativas desta Casa de Leis. 

. 

3. OBJETO: 

TIPO DO ITEM MARCAR COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO X 

SERVIÇO CONTINUADO  

OBRA  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QTD 

01 GASOLINA ADITIVADA LITRO 1.200 
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02 ÓLEO DIESEL S10 LITRO 6.850 

03  GÁS DE COZINHA GLP P-13KG UNIDADE 17 

  

5. PREVISÃO DE INÍCIO DOS FORNECIMENTOS DOS PRODUTOS:  

O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da contratada, de 

forma continua e parcelada nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de segunda a sexta-

feira, em horário comercial e excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados durante 24 

horas por dia. 

 O fornecimento de combustível e gás de cozinha poderá ser atendido por empresas regularmente 

estabelecidas no município ou regiões próximas em um raio de até 20 km de distância. 

O prazo de entrega do Item 03 – Gás de Cozinha será de forma imediata após e emissão da ordem 

de compra imediata pela Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, devidamente assinada pelo 

ordenador de compras. Local de entrega será na Rua José Macêdo, s/nº- Centro - CEP: 68.129-

000 - Mojuí dos Campos – Pará 

 

6. DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SALDO 

ORÇAMENTARIO 

 

6.1. Em cumprimento com a determinação do Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores, as despesas objeto a ser licitado correrá por conta das seguintes rubricas: 

 

Dotação orçamentária:  

1010 – Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte 15000000 

 

6.2. Por fim, informamos que existe dotação orçamentária para custeio das despesas referente a 

aquisição pretendida, não ultrapassando os limites estabelecidos para o exercício, bem como 

recursos financeiros suficientes para a sua liquidação, restando provado que esta casa legislativa 

tem condições de suportar os gastos a serem efetuados. 

 

Mojuí dos Campos/Pa, 16 de março de 2026. 

 

 

De acordo: 

 

 

 

HELCIAS COELHO LIMA FILHO 

Diretor Financeiro 

Portaria nº 04/2025 
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